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 RESOLUÇÃO Nº 004/2018                    Toledo, 27 de março de 2018.                                          

 

 

Dispõe sobre a aprovação do Projeto de Lei nº 163 de 2017 sobre a presença de 

doulas em maternidades e estabelecimentos hospitalares 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Toledo, em Reunião Ordinária 

realizada no dia 27 de MARÇO de 2018 e, no uso de suas competências regimentais 

e atribuições conferidas pelas Leis Nacionais n.o 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

n.o 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Municipal 1.736, de 12 de março de 1993 

e alterações posteriores, princípio da participação e do controle social;  

 

RESOLVE: 

  

          Art. 1º - Aprovar o Projeto de Lei nº 163 de 2017 que dispõe sobre a presença 

de doulas em maternidades e estabelecimentos hospitalares. 

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Atenciosamente 
 
 
 

DORIVAL MOREIRA DA SILVA 
Presidente do Conselho Muinicipal de Saúde 


